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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

CoNTIIÀTO DE EMPIiETI.ADA N.O

EN'II'E SI CET-IiBRAM O MUNICIPIO
EMPRESA

/2023 QUE
DE AITACATI E A

O MtiNICiPIO DE ARACATI, pessoa juridica dc dnciro público inlerno, doravante denonrÍrado coNl RAl 
^N 

lL,
ilscÍilo no C.N.P.l. sob o n'07.684.756/0001-46. corn sede à Rua Santos Dumont n' I 1.16 - Bairo Centro, na cidadc
de Amcrli, Lstâdo do Ccrrá. ârrâvés dâ Sccrctaria dc InÍiaestrutura e Desenvolvimenlo U ràno. ncse ato represeotada

pelo Sr. EDGARD ALVIIS DAMASCENO NEIO, brasileiro, solteiro, empresário, Ordenador dc Dcspesas da

Secretaria de infi'aestrutura e Desenvolvimento Urbano, Gestor do Conhâ1o, inscriio no Cadasno de Pessoas ]risicás sob

o n" 617.982.663-3,1 c RG n" 9,1002167627 SSP-CL. c a empresa
no C.N.P.J. sob o n' CREA-CE ou CAU sob o com sede à Rua

n' , Bairo endereço eleüônico para corcspolrdências: e-mail

na Cidade de , Estado do Ceará, doravante
defônrinada (IONTRATADA fesre âto reDresentadâ nelo seu sócnr adlrrinisnador Sr.

brasileiro, câsâdo, (profissão), inscÍilo no Cadaslro de Pessoas Fisicas sob o n"
celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a seguit:

cl-ÁusuLA PRIMtrlRA - Do FUNDAMENTo
0l.01. O presenle contmto fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n' 8.666193, de 2l de junho de 1993, dêmâis

âlterações e atualizada pela Lei n" 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos lermos da Tomada de Preços n" 2012023-

SEINFRA/CELOS, e resultado da licitação. devidamente homologada pelo OrdenadoÍ de Despesas dâ Secretaria de

Infraestrutura e Desenvolvimenlo Urbano, com base na proposta da CONTRATADA, todas paÍes integrantes deste

contrato independente de transcriçâo.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1. O objeto deste contrato é a execução das obrae e serviços de CONSTRUÇÀO DE UMA PRAÇA NA
LOCALIDADE DE CARAÇO, conforme projetos e especificações.

( LÁt suLA TERCETRA - Do REctME D[ IXECL ( Ão E AL] IRAÇÕES.
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitadâ por prcço global.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÓES
I . DÀ CONTRATADA:
Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) ApresentaÍ a CONTRATANTE até o pagamento da pdmeia medição a ART ou RRT dos serviços devidameÍte
registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-CE. ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

CAU;
b) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materiais e mão de obra, náquinâs e equipêmenlos, encargos
sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para â execução total das obras e serviços;
c) Executar as obrâs e serviços pelo prcço globâl eÍipulâdo neste conkato e entregálos totalmente concluídos, de
acordo com os projetos, ordens de seriços e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e

total funcionamento, e obseNâdas as normas técnicas de segurança;
d) Manter preposto no locâl das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto, em tempo integral,
para representála na execução do contrato;
e) Mânter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem lodas as anotaçôes pertinentes ao andamento dos
seryiços; i
O Reparar, corigir, remover, reconstruiÍ ou subsiiluir, às suâs expensâs, no total ou em parte, o objeto do Contrato em \

que se verificarem vicios, defeitos ou irco[eções resu]tantes de má execução ou de materiais empregados
indevidamente:
g) Obedecer todas as leis. códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais. relacioDados corn as obrâs e \
serv;ços em execução e todas as normas de segurança âplicáveis; €
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h) Responsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e conerciais incidentes sobre o conÍato:
i) Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos ou diminuiçôes efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contmto;
j) Manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de

habilitaçâo e qualificação exigidas nâ licitaÇão.

II . DA CONTRATANTE
Pârâ garantir o fiel cumprimento do objeto deste Conlmlo, â CONTRATANTE se compromete a:

a) Efetuar o pagamento na fonna convencionada na Cláusula Sétimê deste instrumenlo, desde que preenchidas as

formalidades e exigênc;as dâ refeL;dâ Cláusula;

b) Fjscalizar e âcompanhâr as obras e serviços objeto deste Contrato, através de servidor designado especialmente para

este fim;
c) AtestaÍ a mediÇão dâs obras e serviços efetivamerÍe executÂdos, pêra efeito de pagamento.

d) Comunicar a ContEtada qualquer falha ou problema que ocona nâ execuçâo do conlraio e exigir as devidas

providôncias que demandem da Contratada.

CLAUSULA QUINTÀ - DÀ CAUçÁO DE GARANTIA
05.01. Pârâ garantir a execuçâo das obÍâs e serviÇos a CONTRATADA presiou Cauçâo de GaÍântiâ, na modalidade

_, junto a tesouÍaÍia dâ Prefeitura, no valor de R$ 

-

( ), corespondentê a 5% (cinco por cento) do vâlor ora contratâdo (a ser efetivado antes da

assinaiura do contrato, válida por periodo não inferior a 60 Gessenta) dias após a vigência do contrâto) Que será

devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, dedüzido do valor, âs infraçÕes e muhas por venturâ

CLÁUSULÀ Sf,XTA - DO VALOR E DO REAJUSTE.
06.01. Pela execução das obras € serviços â que alude este CoNTRATO, fica estabelecido o valoÍ total de R$

().

R=

Io=
I=

0ó.02. Os preços cotadosi constantes da pÍoposta da CONTRATADA, não sofrerão neDhum reajuste sob qualquer

pretexto, sendo fixos e irreajustáveis atendendo a legislaçâo federal, pelo período de 12 (doze) meses. Apó§ 12 (doze)

meses de apresentação da proposta serão reajustados pela variação do indice Nacional da Construção Civil - INCC da

Fundação Getúlio Vargas, no periodo, ficando frxos por mais um periodo de doze meses, e após, reâjustado pelo mesmo

critério de variação do índ;ce no perÍodo, e assim. â cada doze meses.

06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fónnulâ:

R: FATOR x V onde: r-uon = [últ./i,

Valor do reajuste procuÍado;
Valor contratual dos serviços a seÍem reajustados;
indice inicial INCC refere-se ao mês da apresentação da pÍoposta;

Índice final - INCC refere-se ao mês de aniversáÍio anual da proposta.

06.02.2. O Fator deve ser truncado na quaÍa casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinla casa decimal €m

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS CONDIÇÕES Dtr PAGAMENTO E DA INÀDIMPLôNCIA.
07.01. Os pagamentos seÍão efetuâdos mensalmente, conforme medição de execuçâo das obÍas e sôrviços, atestada pela

Secretaria de lnliaestrutura e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (lrigésimo) dia do mês subsequente ao mês da

execução das obras e serviÇos-
07.02. Os pêgamentos serào providenciados pela tesourâria da Prefeitura de Aracâti, âpós o encaminhamento dos

5eguinres documenro\. e conld - recibo: .p
a no d fiscal fa'ura cmirida com b"se na mediçao de erecuçào.
b medição das obras e serviços executâdos, âiestâdâ pela Secreraria de lnliaestruturâ e Desenvolvimento Urbano;

c - comprovaçâo de regularidâde com â Fazendâ Federal- através de Ce(idão Conj unta Negativa ou Ceúidão Conjuntâ
Positiva com Efeitos de Negativâ de Débitos Relativos a Tributos Federa;s e à Dívida Ativa da União, inclusiv€
Contribuiçôes Sociais, emitida pela Receita Federal do Brâsil;
d - comprovação de regularidade com os Tributos Estaduais, através da Cefiidâo Negativa ou Certidão Positiva com

Eleitos de Negat;yade Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Fazendâ Estadual da sede da empresa;

U
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e comprovaçâo de regulaÍidade com os Tributos Muniaiíáis, através da Ceftidão Negativa ou CeÍidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Municipio de Aracati e da sede da

f comprovação de regularidade com o FGTS, fomecida pela Caixa Econômicâ FedeÍal.
g - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos pemnte a Jusliçâ do Trâbalho, mediante a apresentâção de
CeÍidão Ne8ativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, emitida poÍ órgão dâ Justiça do Trâbalho.
07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedida a tltulo de inadimplênciâ o pagamento de 0,5% (cinco dicimos por
cento) ao mês de juros de morâ dos valorcs a serem pagos e/ou das parcclâs atmsâdas, se a ocorréncia for por culpa
exclusiva do Município.

( LÁUsULA OITAVA DA DoTAçÃo oRçAM[\TÁRIA E FoNTE DE RICURsos
08.01. Os recursos financeios pâra pagamento das despesas de execução dos serviços coÍreÉo por contâ de recursos
próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinte dotaçâo orçamentária:
I l0l Secretaria de Infraestrutura e D€senvolvimenio Urbano
15.451.0001.1.026. Construção, RefoÍma, Adaptação e Manutençâo de Equiparnentos Públicos.
4.4.90.5 1 .9 I - Obras e instâlações - Obras em andamento.
1500000000 Recursos não vinculados de Imposros.
1704000000 - TransfeÉncia daUnião pela exploração de recurso natural.

CLÁUSULÀ NoNA - DoS PRAZos
09.01. O prâzo de vigência do presente contrato é de 06 Geis) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
09.02. O prazo de conclusão de todas as obms e seÍviços é de ( ) diâs corridos, a padir da data de
recebimento da ordem de início dos serviÇos.
09.03. O prazo pâú i.ício dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a paÍir da data de recebimento da
ordem de inicio dâs obras e serviços.

CLÁUSULÂ DÉCIMA DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
10.01. As obras e seNiços objeto d€ste Contrato serão acompanhados pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de
Infraeslrutura e Desenvolvimento Urbano - Gestor do Contralo, a que compete entre outras atribuições: planejar,
coordenar, autorizar paganentos e manter a comunicaçâo oficial com ê Contratada, visando âo bom andêmenro dâ
execuçâo das obrâs e serviços. E, ainda, providenciar j unto a Secretariâ de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a
designação, através de ato administrativo, do responsável pela fiscalizaÇão, que deverá ser um Engenheiro ou Arquileto,
com aíibuiçôes técnicas compativeis com as ob€s e seNiços contratados.
10.02. Compere a fi.caI7dçao. oenrÍe ourzr arribujçôec:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrâro e Aditivos pelâ Contratadâ;
b) Verificar, conferk e atestar âs medições das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento;
c) Zelar pela Íiel execução das obras e s€rviços e pleno alendimento âos Projetos Executivos e Especificações Técnicas,
Normas Técnicas dâ Associâção Brasileira de Normas Técnicas e as Leis Federais, Estaduais e Municipâis, pertinentes
ao objeto contratual;
d) Controlar a qualidade e quanlidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados
não satisfatórios ou em desacordo €om os Projetos e Especificações Técnicas;
e) Assistir a Conlratada na escolha dos métodos executados mais adequados, e exigi â modificação de técnicas
inadequadas, paÍa melhor qualidade nâ execução das obrâs e serviços;
t) Rever, quando necessário, o Projêto e as Especificaçôes Técnicas, j untamente com os respectivos autores, adaptando-
os as condiçÕes específicas.
g) Verificar as oconências registradas no Diário de ObÍas pela ConÍâtada, e Íegistrar as irregularidades encontradas na
ex€cução das obras e serviços, as providências que determinou para sanar vícios, defeitos ou iregularidades cometidas
pelâ contratada;
h) Delerminar a pâÍâlisação da execução das obras e serviços quândo. objetivamente, constatada uma irregularidade que
precise ser sanada, com firmeza e plontidão;
i) Emitir At€stâdos, CeÍidões ou Relarórios de avaliação dâ execução das obras e serviçosi
j) Conlecer detalhadamente os Projetos, Especificaçôes Técnicas e o Contrato em todas as cláusulas estabelecidas;
k) Levar ao coúecimento do Gestor do ConÍato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de corleçâo. e sugeÍiÍ a
aplicação de penâlidades ou sanções a Contratada em face de inâdimpleriento das obrigaçôes acordadas, inclusive
quanto a descumpdmento dos prazos de execução dâs obras e serviços conslantes do cronograma Íisico-financ€iro;
l) Verificar e afcrir se a equipe de pessoal da Contratada é formada, e em quantidade suficiente, por pessoal habilitado e
com experiência comprovâdâ para executar as obras e serviços com quâlidade e no prâzo acordado;
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m) Conferk se a Equipe Técnica de Nivel Superior informada na fase da licitaçâo é a mesma disponibilizada e

responsável pela execução das obras e serviços;

n) Solicilar mensalmente a folha dc pagamenlo com relaçâo dos empregados, função ou categoriâ, utilizado nâ execuçâo

das obras e serviços;
o) Solicitar a comprovação de recolhimento mensal das contribuições devidas a Previdência Social e Fundo de Garantia

por Tempo de Serviços FGTS, conforme relação dos empregados utilizados rra execução das obras € serviços.
p) Àcompanhâr os prazos de execução das obras e serviços, conforme o cronogrâma ffsico-financeiro, e sugerir, a

aplicaçâo de multâs quando houver descumprimento dos prazos parciais ou totais, modificar ou compatibilizar com as

nec€ssidades, e elaborar a justificativâ de alteração e elaborar o êditivo de prorrogação ou tldução do prêzo de

execuçâo das obras e serviços e prâzo de vigência do conlrato.
q) Caso haja alteraçào dos projetos ou especificação dos scrv;ços, sejê aumento ou redução, sugerir, quantificar, orçar,
elaborar justificaliva técnica compatível com as alterações, aütes dâ âutorização da execuçâo, e elâbomr o aditivo de

alleração do valor conlratual, pâra ser acordâdo entre as partes.

cl-Áusl LA DÉct\4A pRtMfrRA DAs ALTTRAçóES
I I.Ol. O presente contlato podeá ser âlterado. nos casos previstos no aúigo 65, dâ Lei n' 8.666/93, desde que hêja

interesse da Admin;stração, com a apÍesentação das devidâsjusrificativas.
I I .02. A Conlütante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem nÊcessários,

até o limite corespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mântendo-se as demais

condições do conÍato.
11.03. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quântitativo ou preço deverá âpresentar preço

unitário inferior âo preço de referência da Administraçâo divulgâdo por ocasião da licitação, mânlida a

proporcionalidade entÍe o preÇo global contratado e o preço de referência, e respeilados os limites do previstos no § l'
do aÍ.65 da Lei n'8.666. de I993.
11.04. Toda alteração do contrato será obieto de Termo Aditivo ao Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA- Do RECEBIMENTO
12.01. Quando todas as obras e serviços estiverem concluidos, e a requerimento da CONTILA.TADA, dar-se-á o

recebimento provisódo dos mesmos, que se lomârá definitivo 60 (sessenta) dias após, alravés de Termo de Recebimento

Definitivo, assinado pelas partes, desde que iodos os serviços estejam em perf€itas condições de funcionamento e uso. e

executadas de acoÍdo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste periodo, for constatada a €xistência de
quâlquer defeito, imperfeição ou vício na execução das obras e serviços, â CONTRATADA é obrigada a pÍomover a

sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definilivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.01. o nâo cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às

sanções pÍevistâs em Lêi, gârântidâ prévia € ampla defesa em processo administrativo.
13.02. Às penalidades sãor

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor globâl do contrâto, caso ocoffa desistência total ou parcial de

executar as obras e serviços;
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de atraso na sua

conclusão, conforme previsâo no cronograma fisico-financeiro.
€) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por diê que exceder o prazo de

conclusao roral pre\i'ro no cronograma Íisico-rlnanLeiro.
d) suspensão temporária de pat;cipar em licilação ou conh?târ com â Administração pelo prazo de 0l (um) ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Aúninistração Pública enquanio perdurarem os
morivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeabilitação perânte â Administração, que será concedida
após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prâzo dâ suspensão aplicada no

13.03. O descumprimento das condiçôes estipuladas neste Contrato e que sejam determinantes de rescisâo contratual,
implicará a imposição de nlultâ a CONTRATADA, âté o máxnno de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços não

13.04 As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagarnento não eximirá a
CONTRATADA dâ responsâbilidâde sobre perdas e danos decoffentes dâs inlraçôes cometidas.

J
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Aracati-Ceará, de de 2023.

coNtR^t^N1r.l

EDGÂItD.\LVLS DAiUASCT\O NIiTO
ORDI1NÀDOR DI] DESPES,\S DA SECRTI'ARIA DII INFRADSIIIL'I'LI{A E DESENVOI-VITIEN'I'O T]IIBANO

(!N ftt^ tAuA,

CONTRATADA

v

ARACATI-
l4.Ol, A inexecução total ou parcial deste contraÍo ensejará a suâ rescisão com as consequências contratuâis e as

previstas em Lei,
14.02. A rescisão do presente contrâio poderá ser delerminada por ato unilateral e restrito da CONTRÀTANTE.
14.03. O conÍato poderá ser rescindido amigavelmenie, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência parâ a

CONTMTANTE,
14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisâo deste contrâto, independentemente de aviso

extrâjudicial ou de iDterpelâçãojudicial. nos seguintes casos:

a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias conseculivos do inicio da execução das obras e serviços;

b) InÍerrupção dos serviços sem jusla câusa e prévia comunicação ê CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco) dias;

c) Desatendimento das deteminâções regulares de representântes que forem designados pela CONTRATÀNTE, pâra

acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obrâs e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinâção da CONTRATANTE. feita em base contraiuâl;
e) TÍansferênciâ das obras e serviços, objelo do presente contrato a teÍcehos, no todo ou em pârte, sem a prévia e

expressa autorização da CONTRATANTE;
D Comerimento reiterado de fâlhas causadâs nâ execução das obras c seÍviços;
g) A Ientidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalizaçâo a comprovâr â impossibilidâde da conclusâo dos

serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o inteÍesse e conveniéncia administrativa. mediante comunicaçâo a CONTRATADA, com antecedência

minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuâdo o pagamento dos serviços efetivamente prestados, e devidamente

aprovados até a datâ da rescisão conúatual.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVTL
l5.Ol. A CONTRATADA, responderá por perdas e daros, que vier a sofier â CONTRATANTE ou a lÊrceiros, em

razão de açâo ou omissão dolosa ou culposâ da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente de ouirâs

cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.01. Fica eleito o foro da ComaÍca de Aracati, com renúnciâ expressâ d€ qualquer outÍo, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisqu€r dúvidas ou litigios oriundos da execuçâo deste contrato.
E, para firmeza e como pÍova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presenie instrumento em 03

(três) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelâs partes contratantes e pelas teslemunhas

CPF: CPF:

e,

Av. Dr(]gdo do p1or, e3O. Cent.o. AmcoticE - B.osj, cÉp, 6â80Ô-000
G55 al3) 3421-1050 lcss aa) 3421-1945lwr{\r,ârscsti.ce.qov.br Oft eGôilursdaqroçstiqt!çls
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ARACATI-

À - MODELO DE DECLÀRÀÇÀO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART.7" DA CONSTITUIÇAO FEDRAL

(colocâr cm papcl limbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS NO 2Ol2023-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÂO

home da licitante)-, CNPJ/MF n."
sediada a (endereco completo) . para cleito de palticipaçâo na rcfcricla Tomada de

Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7' da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de tnbalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a pafiir de 14 (quatorze)

aros.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(Localidade), de 2023.

Carimbo, qualificação e assinalura do responsável legal

-€
\



?\ P RtI I: []1T U RÀ DO

ARACATI--

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUÀDRAMENTO COMO MICRO
EMPITESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ME/trPP.

(colocar enr PâPcl tinrbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 2Ol2023-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÃO

home da licitante) 

-, 

CNPJ/MF n."

@,paraefeitodeparticipaçãonareferidaTomadade
P."çor, .,"rr-r DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação

como .-_- (incluir a condição da empresa: microempresa ME ou

empresa de pequeno porte EPP), conforme art. 3'da Lei Complementar n' 12312006 e que não

està sujeita a quaisquer dos impedimentos do s 4odesse aúigo, estando apta a usulruir do tratamento

diferenciado éstabilecido nos afis. 42 a 49 da mencionada Lei, com âs alterações da Lei

Complementar no 14712014.

(Localidadc), de dc 2023.

aaÍimbo, qualifi caÇào e assinaturâ do responsável legal

airnnho, qtr.lilicrçio. à$iDatuÍa c CRC do conlador responsivel.

(

a

Av Dloodo do Moí 23O. Cênl,o A.õcqtj-CE - B.osrl .. 6Ô800 OOO
.q ss. g42lj-oso'l ( ,', "s. 342I I



C - MODIILO DE CARTA PROPOSTA
(colocor en, prpcl rinrbmdo)

1' IIl]I EI T U RÀ DO

de 2021.

Tomada de Preços.
O valor total da proposta é de R$
orçamento resumo, planilha de preços,

financeiro, em anexo.

(-- --- ' conforme
conlposição dc preços unitátios c cK»logran1a físico_

O prazo de conclusão de todas as obraseserviçoséde
( ) dias, contados a partir da data de recebimento da ordem

, contados a
de início das ollras c scNiços.
E, o prazo de valiriade desta proposta c de

partir desta data de aprcscntaçâo.
Informamos que a taxa de BDI adotado paÉ execução das obras e seniços é de 

-L____ ) por cento, conforme composição analitica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos! estão incluidas todas âs despesas de fornecimento dos

materiais, máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obra necessifuia, além das ta.\as,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios, trânsportes e seguros.

Declaramos que coúecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos conhecimento

de todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e sewiços.

Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços. estando de acordo 
^ 1

com os serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes \
estipuladas no Edital da referidâ Tomada de Preços e seus anexos.

Atenciosâmente-

U

?
ARACATI-

(Localidade), de

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRA§ E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 2012023-SEINFRÀ./CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a nossa proposta de preços pam execução das obras e serviços de CONSTRUÇÃO
DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE CARAÇO, no Município de Aracati, objeto da referida

Carnnbo. qualificação c âssinaiura do responsávcl lcgal

u

Av. Drugao do Mor, 23O. Cêntro, Aro.üti-CE - Srosii r
(.s5 aB) 34a1-IOSQ i qq9 Írs) 34?1j9351r&rdrd§rs§s1!çe.squb

EP 62800-06 ..
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D - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
. (colocar eln prpel limbrado)

COMISSÀO ESPECI,\L DE LICITAÇAO DL OBRAS E SERVIÇOS DE ENGLNIIARIA
DA PREFEITURA ML]I.JICIPAL DE ARACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS N" 2Ol2023-SEINFRA/CELOS.

(Localidâde), de de 2021.

TABELA DE COMPOSICAO DOS ENCARGOS SOCIAIS
CRT]PO DISCRIMINAÇAC) vo % PAITCIAL

NNCAR(;OS SOCIAIS BASTCoS
A.l PREVIDENCIA SOCIAL
4.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO
4,3 SALARIO EDUCACÀO

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA . SESI

,^.5
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGBM INDUSTRIAL
SENAI
SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA
SEBRAE
INSTITU'TO NACIoNAL DE COLONIZAÇAO D REFORMA
ACRÁRIA INCRA

A,IJ SECURO CON'I RA AClDhNl LS DO IIIABALI IO - INSS
TOTA]- DO CRIJPO ,{

B
ENCAII(;OS SOCIATS QUE ItECr[]ltrNt INCrDÊNCIAS DO
(;l{ul,o A

B,1 REPOUSO SEMAN.\L E FER]ADOS
8.2 AUXILIO ENFERMIDADE
8.3 LICIrNÇA PA I l-liN IDAllll
B.4 I3O SALÁRIO

B,5
DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC,
TOTAL DO GRUPO B

C
ENCARGOS SOCIÀIS QUD NÀO RECEBF,IlI AS
Ir\-CIDENCIAS DO (;RUPO A

C,I DLPOSIfO POR DLSPLDIDA INJUSl'^: 50% dcf^2 + (A2xB)l
c.2 FERIAS INDENlZADAS
c.3 AVISO PREVIO TNDENIZADO

II) IÀI- DO (JRL]PO C
t) TAXAS DE REINCIDÊNCIÀS

D.l REINCIDENCIA DO GRUPO À SOBRE O GRUPO B
D.2 REINCIDENCIA DO CRIJPO A2 SOBRE C]

TOTA.], DO GRUPO D
PERCENTUAI- TOTAi, DAS TAXAS DF, I,E1S SOCIAlS
PERCENTTJAL ADOTADO DE ENCARCOS SOCIAIS

Carinrbo. !ualificaçào 0 rssnralura do rcsponsálel legal



PRI]III]ITURÁ I)O

ARACATI-

E - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
(colocar crn papel timbtado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMAI)A DE PREÇOS N" 20/2023-ShINFRA/CEI.OS.

COMPOSIÇÃO DO B.D.I.

(Localidadc), de de 2023.

Carnnbo, q!ülillcação e assinaluI" do responsável legal

ITEM r)Es(lltcAo Yu pârciâl o/"'r'oTAL

01 Al)MTITITSTRA(lAO (ll-lN lltÂL

02 I]\4POS1'OS

2.1 ISS

2.2 P1S

2.3 COFlN S

2.4 CPRB (caso de desoncração do INSS)

03 GARANTIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

o
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE ÔBRÁ.S4 SERVIÇOS DE ENGENHANA

F - MoDELo or nnraÇÃo t.q. nQurpr tÉcNrc.A
(colocâÍ elD PaPcl timbrado)

DA PRBIILITUR\ ]VlUNICIPAL DL ARACA'I I

(Localidade), dc 2023.

Carimbo, quâlilicação e âssioalura do responsável lcgêl

REF, TOMADA DE PREÇOS NO 2Ol2023-SEINFRA/CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encanegará da execução das obras e serviços de

côusrnuÇÃo op utr,le rnaçe Nl I-oCALIDADE DE cARAÇo, objeto da referida Tomada

de Preços.

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

J

v

Item Nome I,unção Experiôncia
Declaro que autorizo e estarci disponive
para execuÇão dos seNiços.

01

02

03

04
05

ç

de

,{v Drlqôo do Mo. 230. Cênt o, Amcou_C[ Erqs;l cEP 6Ê8(»-000
e.qav.bríoairorefeit(rodoo.qcotioficiÔl i.s5 qs) 34e1-1O50 I{"ss 33)
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ARACATI-

G . MODE,LO Dtr RELAÇÂO DE MÁQUINAS E EQUIPAMtrNTOS
(colocar em papel lil]rbÍado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITUM MLJNICIPAL DE ARACATI

RIF. TOMADA DE PREÇOS N' 2Ol2023-SEINFRA,/CELOS'

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipâmentos que estarão à disposição pam execução das

obms e serviços de coNsTRUÇÀo DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE CARAÇO, objeto

da referida Tomada de Preços.

RELA Ão oo uÁ UINAS E E UIPAMENTOS

(Localidadc), de de 2023.

Carimbo, qualificação c assinaiura do responsável legal

Âv Drõgõo do Ívlor e3O. Cent o. Ár.coticE - B.así, cEp, 628Ô0-000



(ü â[]iêxj:_
H - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO

(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 2Ol2023-SEINFR,AJCELOS.

ORÇAMENTORESUMO

OBJETO: CONSTRUÇÀO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE CARAÇO,
LOCAL: MLI\IICIPIO DE ARACATI

VAI,OR _ RS

Importa presente orçanlento valor total cle R$

).

(localidâde), _ de de 2023.

Qualillcação c assinârurâ do rcsponsávcl tócnico -(

SF,RVICí) I)IS'RIMINÀCAí}

VALOIT 1() r'^r_ - RS


